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Atos da Prefeita

Decreto nº 107/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 307.000,00 (trezentos e sete mil reais) nas dotações referentes às ações do Programa de Trabalho
abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 200.000,00

TOTAL DA UG 200.000,00

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00

TOTAL DA UG 7.000,00

240300 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
24030 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
1.26.122.0067.2008 - APOIO ADM. - INST. MUN. TRANSITO E TRANSPORTE
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 100.000,00

TOTAL DA UG 100.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.302.0178.2803 - PROGRAMA EMERGENCIA EM CASA
FONTE 0144 - NAT 335039 - OUTROS SERV.DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 200.000,00

TOTAL DA UG 200.000,00

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.306.0103.3561 - CONSTRUCAO E IMPLANT. DO BANCO MUNIC. DE ALIMENTOS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 7.000,00

TOTAL DA UG 7.000,00

240300 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
24030 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
1.26.451.0183.1825 - ORDENAMENTO DO TRANSITO
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 100.000,00

TOTAL DA UG 100.000,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 13 de maio de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1832075

Decreto nº 108/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº
8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 818.000,00 (oitocentos e dezoito mil reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de
Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0214734314 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 420.000,00
FONTE 0214734314 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 140.000,00
1.10.301.0179.2792 - SAUDE DO TRABALHADOR
FONTE 0214555177 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 10.000,00
1.10.305.0179.2793 - PROGRAMA DST/AIDS
FONTE 0214734292 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 10.000,00

TOTAL DA UG 580.000,00

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0224 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 56.000,00
FONTE 0229 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 10.000,00
2.08.244.0009.4549 - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0224 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00
2.08.244.0072.4186 - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSIST. SOCIAL
FONTE 0224 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 22.000,00

TOTAL DA UG 138.000,00

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE ADMINIST. E GESTAO DE PES.
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00

TOTAL DA UG 100.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.301.0179.2792 - SAUDE DO TRABALHADOR
FONTE 0214555177 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
1.10.302.0174.2781 - ABASTECIMENTO DA REDE DE SAUDE COM INSUMOS
FONTE 0214734314 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 280.000,00
1.10.303.0178.2798 - PROGRAMA DE ASSISTENCIA DOMICILIAR- PAD
FONTE 0214734314 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 280.000,00
1.10.305.0179.2793 - PROGRAMA DST/AIDS
FONTE 0214734292 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00

TOTAL DA UG 580.000,00
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270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FONTE 0229 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
2.08.244.0009.4462 - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS
FONTE 0224 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 56.000,00
2.08.244.0072.4186 - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSIST. SOCIAL
FONTE 0224 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
FONTE 0224 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 21.000,00
FONTE 0224 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.000,00

TOTAL DA UG 138.000,00

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE ADMINIST. E GESTAO DE PES.
FONTE 0144 - NAT 339049 - AUXILIO TRANSPORTE 100.000,00

TOTAL DA UG 100.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 13 de maio de 2015

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1832076

DECRETO Nº 109/2015

Dispõe sobre a “Convocação da IV Conferência Mu-
nicipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Campos dos
Goytacazes- RJ”, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos dos artigos 78, incisos IX, da Lei Orgânica do Município de Cam-
pos dos Goytacazes;

DECRETA:

Art. 1º - Fica convocada a “IV Conferência Municipal dos Di-
reitos da Pessoa Idosa do Município de Campos dos Goytacazes -
RJ”, por força deste decreto, para desenvolver em seus eixos temá-
ticos, a discussão, debate e proposta, a ser realizada nos dias 28 de
maio, das 14h às 17h, no auditório do Ministério Público Estadual e
29 de maio, das 8h às 17h, do ano de 2015, na Universidade Federal
Fluminense, com endereço na Rua José do Patrocínio, nº 71, Centro,
neste município.

Art. 2º - Os interessados em participar da “IV Conferência
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Campos dos Goytacazes -
RJ” deverão fazer suas inscrições gratuitamente no período compre-

endido entre 15 a 27 de Maio de 2015, no e-mail idosocam-
pos@gmail.com ou na sede do Conselho Municipal dos Direitos do
Idoso - CMDI, que fica localizado na Avenida Alberto Torres Nº 371,
sala 1106, solicitando a inclusão do nome para participar da Confe-
rência.

Art. 3º - Poderão participar da “IV Conferência Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa de Campos dos Goytacazes - RJ”, os re-
presentantes:

I - dos Poderes Públicos;
II - da Sociedade civil e entidades legalmente constituídas.

Art. 4º - A “IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa de Campos dos Goytacazes - RJ” será presidida pelo presiden-
te do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI.

Art. 5º - A organização da “IV Conferência Municipal dos Di-
reitos da Pessoa Idosa de Campos dos Goytacazes - RJ” ficará sob a
responsabilidade da Comissão Organizadora formada por representan-
tes nomeados pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, que for-
mulará o Regimento Interno da Conferência e que seguirá as diretri-
zes estabelecidas pelo seu regimento, por este decreto e pelas de-
mais normas da Conferência Nacional da Pessoa Idosa.

Parágrafo único - Fica o Conselho Municipal dos Direitos do
Idoso autorizado a aprovar e fazer publicar o Regulamento Geral da
“IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Campos
dos Goytacazes - RJ”, após a aprovação em plenária.

Art. 6º - As despesas decorrentes da realização da “IV Con-
ferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Campos dos Goy-
tacazes - RJ”, bem como as despesas de participação dos delegados
eleitos para a etapa estadual correrão por conta de dotação orçamen-
tária da Secretaria Municipal da Família e Assistência Social.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 13 de maio de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
- Prefeita -

Id: 1832066

Portaria N°289/2015

Dispõe sobre designação para Audiência Pública do
Projeto Orla nº 001/2015.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 78, VIII da
Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e de acordo
com o art. 1º, I, “a”, da Portaria nº 260/2015;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Secretário de Meio Ambiente, Zacarias
Albuquerque Oliveira, para presidir os trabalhos da Audiência Públi-
ca do Plano de Gestão Integrada da Orla Marítima - Projeto Orla do
Município de Campos dos Goytacazes, a ser realizado no dia 16 de
maio de 2015, às 8h30minutos, na Colônia da Terceira Idade do Farol
de São Thomé.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 13 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1832100

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
17873/14 Ruth Pedroso - Sec. Fazenda
18110/14 Angela Maria da Penha Gomes Freitas - Sec. Fazenda
18179/14 Joires Gomes da Costa - Sec. Fazenda
18431/14 Reinaldo do Nascimento - Sec. Fazenda
18602/14 Joselydia Carvalho de Lacerda - Sec. Fazenda
18615/14 Maria de Lourdes dos Santos Peixoto - Sec. Fazenda
24120/14 Luiza Maria Correa - Sec. Fazenda
24617/14 Aledilson da Silva Pereira - Sec. Fazenda
25297/14 Antonio José Pereira da Mota - Sec. Fazenda
25298/14 Antonio José Pereira da Mota - Sec. Fazenda
25688/14 Elza Rita da Silva - Sec. Fazenda
25690/14 Elza Rita da Silva - Sec. Fazenda
00058/15 Rosane da Silva Mota - Sec. Fazenda
00065/15 Alicio de Oliveira Soares - Sec. Fazenda
01021/15 Jorge Nunes Valentim - Sec. Fazenda
01046/15 Zeli Barcelos - Sec. Fazenda
01444/15 Herval Viana - Sec. Fazenda
01669/15 Neide Correa Campos Melo Ribeiro - Sec. Fazenda
02038/15 Claudia Paes de Souza Gomes - Sec. Fazenda
02178/15 Charles Pereira Moço - Sec. Fazenda
02443/15 Carlos Roberto Souza Marica - Sec. Fazenda
02740/15 Aldinea da Silva Viana - Sec. Fazenda
03253/15 Edinalva Lima Campos da Silva - Sec. Fazenda
03326/15 Leanir Ferreira Lopes - Sec. Fazenda

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
18293/14 Lily Dumas da Silva - Sec. Fazenda
18461/14 Denise Aparecida Ribeiro Pessanha - Sec. Fazenda
24214/14 Renato Moreira Cruz - Sec. Fazenda
24700/14 Aida de Souza Martins Terra - Sec. Fazenda
24919/14 Jurema Pereira Belem - Sec. Fazenda
24932/14 Enizete Dias Inacio - Sec. Fazenda
24969/14 Vania Marcia Rangel Barreto - Sec. Fazenda
24972/14 Jorge Luis Sales Pinheiro - Sec. Fazenda
25006/14 Fernando Sales do Nascimento - Sec. Fazenda
26065/14 Ilzenir Rodrigues de Souza - Sec. Fazenda
26152/14 Nei Fernando Monteiro Simões Filho - Sec. Fazenda
26203/14 Valmir Carolina Reis - Sec. Fazenda
26205/14 Elisio Gomes do Nascimento - Sec. Fazenda
26252/14 Claudia Marcia Silveira Felix da Cruz - Sec. Fazenda
26643/14 Carlos Luciano Gomes Pinto Lopes - Sec. Fazenda
26659/14 Edilberto Maravilha Peçanha - Sec. Fazenda
00719/15 Neusa Rangel Feitosa - Sec. Fazenda
00871/15 Walquiria Pereira Guimarães Francisco - Sec. Fazenda
01073/15 Reiza do Espirito Santo - Sec. Fazenda

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 13/05/15

Anthony William Garotinho
- Secretário de Governo -

Id: 1831737

Secretaria Municipal de Fazenda
Processo Fiscal nº 45.891/2005
Recorrente: Auditoria Tributária
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
Autuada: Marcos da Silva Gonçalves

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, jul-
gou improcedente o Auto de Infração n° 11.080.

Campos dos Goytacazes/RJ, 28 de abril de 2015.

Ivan Vilela da Silva
Presidente

Id: 1831924

PORTARIA Nº 003/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas
atribuições legais e considerando o contido no Processo do TCE RJ
nº 219.015-7/14 que trata de controle do ISS,

Resolve:

Art. 1º Indicar o Fiscal de Rendas, Márcio Queiroz Morales,
Subsecretário - Matricula: 1726 e o Agente Administrativo, Marcelo
Alvarenga Moço, Superintendente de Fiscalização - Matrícula 13877,
como responsáveis pela execução dos Planos de Ações.

Art. 2º Dê-se ciência ao Tribunal de Contas do Estado do
RJ.

Art. 3º. Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 13 de Maio de 2015

Walter Jobe
Secretário Municipal de Fazenda

Id: 1832065

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

Portaria n° 146/2015

Dispõe sobre a doação de bens móveis pertencentes
ao Patrimônio Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GES-
TÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o principio da publicidade dos atos da Ad-
ministração Pública que permite um controle social;

CONSIDERANDO que o art. 17, II, a da Lei 8.666/93 dispõe
que a alienação de bens da Administração Pública é subordinada à
existência de interesse público devidamente justificado, exclusivamen-
te para fins e uso de interesse social e em conformidade ao art. 106,
I, a da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a existência de bens desgastados, obsole-
tos, imprestáveis ou em desuso, cujo desempenho seja bem aquém
daquele que é esperado para o bom atendimento da população.

RESOLVE:

Art. 1° - Fazer a doação dos bens móveis considerados bens
desgastados, obsoletos, emprestáveis ou em desuso.

Art. 2° - Somente poderão receber os bens em doação:
a) Os órgãos da Administração Pública;
b) As entidades assistenciais ou filantrópicas e de notória utilidade pú-
blica;

Art. 3° - Durante o prazo de 20 (vinte) dias os órgãos e/ou
entidades interessadas deverão protocolar requerimento de doação de
bens, dirigido ao Departamento de Material e Patrimônio da Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, instruído com os
seguintes documentos e informações:

a) Cópia do comprovante de inscrição no cadastro de pessoa
jurídica;
b) Cópia do estatuto, quando for o caso;
c) Cópia autentica dos documentos pessoais do representante legal;
d) Comprovante de endereço;
e) Cópia da lei ou decreto de declaração de utilidade pública, quando
se tratar de entidades assistenciais ou filantrópicas;

Art. 4° - O material doado deverá ser retirado pelo donatário
em até 10 (dez) dias úteis contados da data da realização da reunião
que deliberar sobre a doação.

Art. 5° - Antes da entrega do bem o Departamento de Ma-
terial e Patrimônio deverá providenciar o registro da baixa no Controle
de Patrimônio, bem como retirada da plaqueta de identificação.

Art. 6° - Decorridos 5 (cinco) dias da retirada do material, o
Departamento de Material e Patrimônio fará publicar no Diário Oficial
do município extrato contendo o nome do beneficiário e o lote de
bens recebido em doação.

Art. 7° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 13 de maio de 2015

Fabio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1832004

Portaria n ° 147/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GES-
TÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a nomeação realizada através da
Portaria 351/2014.

Art. 2º-Nomear para atuar a comissão permanente de valo-
rização e baixa dos bens patrimoniais móveis e imóveis do municí-
pio:

I - Rogério Paes Menezes (Presidente);
II - Josemar Laje de Souza;
III - Mirian Rodrigues Caldeira.

Art. 3º - A presente comissão tem por fim promover o exame
pericial dos bens patrimoniais desta municipalidade conforme regula-
menta o Decreto 252/2009.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 13 de maio de 2015

Fábio Augusto Viana Ribeiro
- Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas -

Id: 1832005

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 073/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-

cer a Avaliação Médica, que será realizada no dia 15 de maio de
2015, às 08 horas (sexta-feira), pelos Médicos-Peritos; Dr. Manoel
Corraes e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PREVICAMPOS,
Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado
geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos
relacionados:

Servidor Matrícula Processo
SARA DOS SANTOS SOU-
ZA

18811 2015.115.001461-5-PA

CLEIDE MARA GONÇAL-
VES BARCELOS

16633 2015.115.000978-P-PA
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ELUS DE FÁTIMA FER-
NANDES DE V. VIANA

15244 2013.115.033295-7-PA

JANAÍNA RODRIGUES RA-
MOS

26694 2014.115.008488-3-PA

RAFAELA MACHADO RI-
BEIRO

24713 2015.115.001738-3-PA

RITA DE CASSIA MOURA
V. DE SOUZA

30414 2015.115.002002-9-PA

CLARICIA PEREIRA MAR-
TINS

16105 2014.115.005415-4-PA

CARLA BARBOSA FIGUEI-
REDO SILVA

19308 2014.115.008827-8-PA

MARCIA LOURENÇO DIAS
SILVA

16293 2015.115.000172-5-PA

RODRIGO PESSANHA BA-
TISTA

25595 2015.115.001187-4-PA

PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes-RJ, 13 de maio de 2015.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 074/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CRISTIANE DO NASCIMENTO BISPO, mat.
n°: 28983, acompanhada de seu irmão ALEX ANDERSON DO NAS-
CIMENTO BISPO, para comparecerem a Junta Médica composta pe-
los Médicos-Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros
Ribeiro, que será realizada no dia 15 de maio de 2015, às 08 horas
(sexta-feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173,
Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última,
conforme solicitação feita no Processo nº. 2014.099.000920-4-RE -
RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 13 de maio de 2015.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 075/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ANA LUCIA DA SILVA BOLKAU, mat. n°:
11889, acompanhada de sua mãe ALICE MARIA DA SILVA BOL-
KAU, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que
será realizada no dia 15 de maio de 2015, às 08 horas (sexta-feira),
na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com
o objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última, conforme so-
licitação feita no Processo nº. 2015.115.001413-3-PA REDUÇÃO DE
CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 13 de maio de 2015.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 076/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. RENATA BORBA DE AMORIM OLIVEIRA,
mat. n°: 26431 acompanhada de sua filha VALENTINA AMORIM DE
OLIVEIRA, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Mé-
dicos-Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro,
que será realizada no dia 15 de maio de 2015, às 08 horas (sexta-
feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro,
com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última, con-
forme solicitação feita no Processo nº. 2013.099.000703-3-PA - RE-
NOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 13 de maio de 2015.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 077/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CHRISTIANE DOS S PAES MORAES, mat.
n°: 12723 e 27866 acompanhada de seu filho HENRIQUE PAES MO-
RAES, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que
será realizada no dia 15 de maio de 2015, às 08 horas (sexta-feira),
na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com
o objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última, conforme so-
licitação feita no Processo nº. 2012.005.017342-9-PA - RENOVAÇÃO
DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 13 de maio de 2015.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 078/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. LUCIANA AMARAL MENEZES CRESPO,
mat. n°: 21314 acompanhada de sua filha MARIA JULIA DO AMA-
RAL CRESPO, para comparecerem a Junta Médica composta pelos
Médicos-Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ri-
beiro, que será realizada no dia 15 de maio de 2015, às 08 horas
(sexta-feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173,
Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde da última,
conforme solicitação feita no Processo nº. 2014.115.000787-1-PA -
RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 13 de maio de 2015.

Renato Queiroz Alvarenga Martins
Presidente

Portaria: 1601/2014

Id: 1831985

Secretaria Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria
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Id: 1831649

Secretaria Municipal de Saúde

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 028/2014, processo nº 2014.045.000592-5-PR
cujo objeto é a aquisição de Kit Limpeza para atender ao preconizado
pelo Termo de Ajustamento Sanitário, para suprir as necessidades da
Unidade de Estratégia Saúde da Família da Secretaria Municipal de
Saúde, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com ad-
judicação do seu objeto à empresa GAMA AMIM COMÉRCIO DE MA-
TERIAL DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
08.474.024/0001-94, licitante vencedora com o valor global de R$
172.681,23 (cento e setenta e dois mil e seiscentos e oitenta e um
reais e vinte e três centavos).

PUBLIQUE-SE

Em 04 de maio de 2015.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
= Secretário Municipal de Saúde =

Id: 1832056

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA GP/FMS Nº. 071/2015.

O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, DR.
JOSÉ MANUEL CORREIA MOREIRA, matrícula nº. 11.285, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Designar os servidores: Raquel Cristina de Faria e Silva
Melo, Farmacêutica, portadora da matricula funcional n°. 25.762, Ro-
drigo Primo de Souza, Farmacêutico, portador da matricula funcio-
nal n° 26.418 e Marcelio de Araújo Pinto, Enfermeiro, portador da
matricula funcional n°. 26.321, integrantes do quadro de pessoal da
Fundação Municipal de Saúde, para que, sob a presidência do pri-
meiro, constituam Comissão de Sindicância, incumbida de apurar, os
fatos noticiados nos autos do Memorando-PRES./FMS N°. 044/2015,
desta Presidência.

II - Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 13 de maio de 2015.

Dr. José Manuel Correa Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1831936

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

PORTARIA FMIJ Nº. 016 /2015

O Presidente da Fundação Municipal da Infância e Juventu-
de, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que alguns Candidatos Classificados não
se apresentaram em prazo hábil estabelecido no diário oficial deste
Município,

CONSIDERANDO que alguns Candidatos que tomaram pos-
se, manifestaram posteriormente o desejo de desistência da função.

CONSIDERANDO que os acolhimentos institucionais têm ca-
ráter ininterrupto, não podendo ser suspenso ou interrompido de ne-
nhuma forma.

RESOLVE:

ART. 1° Convocar a partir da presente data os Candidatos
abaixo para se apresentarem na Gerência de Recursos Humanos da
Fundação Municipal da Infância e Juventude, no prazo de 3 (três)
dias, no horário de 08 horas ás 17 horas:

NIVEL FUNDAMENTAL- FEMININO
AUXILIAR DE EDUCADOR/ CUIDADOR SOCIAL

POSIÇÃO NOME
96º JAQUELINE DA PENHA RIOS
97º MICHELLE TAVARES FELICÍSSIMO
98º ALINE CARLA JACINTO DA SILVA ALMEIDA
99º JOANA BARTOLOMEU MACHADO
100º EDIANA FELIX SANTOS DA SILVA
101º SCARLLAT PESSANHA DE CARVALHO
102º CELME DA SILVA MACIEL
103º ZULEIKA SOUZA MOTA

NIVEL MÈDIO- FEMININO
EDUCADOR/ CUIDADOR SOCIAL

POSIÇÃO NOME
98º DIRLENE FERREIRA DA SILVA CABRAL
99º IDELCIMÉA DALVA MONTEIRO
100º MARCIA PESSANHA DOS SANTOS SILVA
101º RITA DE CASSIA MUNIZ DE SOUZA MOREIRA
102º MARINÊS PIMENTEL DE ANDRADE
103º MAGDA VALERIA DO ROSARIO MARTINS
104º SANDRA HENRIQUES MOREIRA
105º ROSANA AGUIAR MARCIANO
106º SALVADORA PIRES DA SILVA PEIXOTO

NIVEL MÉDIO- MASCULINO
EDUCADOR/ CUIDADOR SOCIAL

POSIÇÃO NOME
50º ELVIS PORTO ALVES
51º JOSE HENRIQUE BOTELHO NEVES
52º JOSÉ CLAUDIO BARRETO PEÇANHA

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Campos dos Goytacazes, 13 de Maio de 2015.

THIAGO CERQUEIRA FERRUGEM NASCIMENTO ALVES
- PRESIDENTE -

Id: 1832043

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CME Nº. 01 DE 06 DE MAIO DE 2015.

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO
INFANTIL CRECHE (03 ANOS) E PRÉ ESCOLA (4
E 5 ANOS) NO 1º E 2º TURNO, EM HORÁRIO
PARCIAL DE 07:30 ÀS 11:30 HORAS E DE 13:00
ÀS 17:00 HORAS, COM CAPACIDADE MÁXIMA DE
178 ALUNOS POR TURNO, NO CENTRO DE FOR-
MAÇÃO EDUCACIONAL DE CAMPOS LTDA - ME -
“JARDIM DE INFÂNCIA CASINHA ABENÇOADA”
NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquelas inscritas nos Artigos 25, 26, 28 e 29 da Deliberação CME
nº. 01 de 24 de abril de 2008, considerando

Parecer Conclusivo da Comissão Verificadora emitido em 17
de novembro de 2014,

Parecer CME/CEI nº. 01 de 27 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o Centro de Formação Educacional de
Campos Ltda - ME - “Jardim de Infância Casinha Abençoada”, com
sede na Rua José Ribeiro Pereira, n° 58, Parque São José, município
de Campos dos Goytacazes-RJ, com base nos Artigos 25, 26, 28 e
29 da Deliberação CME nº. 01/2008, a funcionar com Educação In-
fantil: Creche (03 anos) e Pré-Escola (04 e 05 anos) em horário par-
cial de 7h30min às 11h30min e 13h às 17h, com capacidade de 178
alunos por turno.

Art. 2º. Fica concedida a Autorização de Funcionamento des-
ta Instituição Privada de Educação Infantil, enquanto atender as nor-
mas estabelecidas pela legislação vigente.

Parágrafo único. O ato de autorização poderá ser suspenso
ou revogado quando a Supervisão / Departamento de Supervisão
Educacional / Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
constatar que a Instituição não cumpre a legislação pertinente, deven-
do as irregularidades ser comunicadas imediatamente ao Conselho
Municipal de Educação, assegurado o direto à ampla defesa, confor-
me dispõem o Artigo 42 da Deliberação CME nº. 01 de 24 de abril de
2008.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 06 de maio de 2015.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1831039

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CME Nº. 02 DE 06 E MAIO DE 2015.

INDEFERE O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO
INFANTIL NA ESCOLA INFANTIL CASTELINHO
AZUL: PROCESSO R00009/2014, NO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais, especialmen-

te aquelas inscritas nos Artigos 25, 26, 28 e 29 da Deliberação CME
nº. 01 de 24 de abril de 2008, considerando

Parecer CME/CEI nº. 02 de 27 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º. Indeferir o funcionamento da Educação Infantil na Es-
cola Infantil Castelinho Azul, com sede na Rua Godofredo Pinto, nº
36, Turfe Clube, município de Campos dos Goytacazes.

Art. 2º. Fica indeferida a Autorização de Funcionamento da
etapa referente à Educação Infantil desta Instituição Privada de En-
sino, por não atender as normas estabelecidas pela legislação vigen-
te.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 06 de maio de 2015.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1831040

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CME Nº. 03 DE 06 E MAIO DE 2015.

ARQUIVA O PROCESSO Nº R00015/2014. ESCOLA
INFANTIL ANJINHO FELIZ, NO MUNICIPIO DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES. APURAÇÃO DE DE-
NUNCIA. ABERTURA DE PROCESSO DE AUTORI-
ZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquelas inscritas nos Artigos 25, 26, 28 e 29 da Deliberação CME
nº. 01 de 24 de abril de 2008, considerando

Abertura de processo de Autorização de Funcionamento
(R00016/2014). Escola Infantil Anjinho Feliz,

Parecer CME/CEI nº. 03 de 28 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º. Arquivar o Processo R00015/2014, relativo a apura-
ção de denuncia de funcionamento irregular da instituição.

Art. 2º. Fica arquivado o processo de denuncia em razão de
a Representante Legal da Escola Infantil Anjinho Feliz haver protoco-
lado processo de autorização de funcionamento da etapa referente à
Educação Infantil (R00016/2014) no Conselho Municipal de Educa-
ção.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 06 de maio de 2015.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1831041

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Superintendência de Cultura e Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural

CONSELHO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E CULTURAL - COPPAM

Ata da reunião ordinária do Conselho de Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural - COPPAM -, realizada no dia 12 de Maio de
2015, na Superintendência de Cultura e Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural, à Rua Tenente Coronel Cardoso, 91, Altos, na
cidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. *** Às
10h15min, após verificar a existência do quórum regimental, o presi-
dente, professor Orávio de Campos Soares, deu por abertos os tra-
balhos. *** Estiveram presentes os seguintes conselheiros: Jorge Wil-
liam Pereira Cabral e César Romero Ferreira Braga (Secretaria de
Obras, Urbanismo e Infraestrutura), Edison Pessanha Braga (Secre-
taria da Defesa Civil); Leonam de Menezes Rodrigues (Procuradoria
Geral do Município); Carlos Roberto Bastos Freitas (Arquivo Público
Municipal); Ricardo de Paula Vasconcelos (Associação Comercial e
Industrial de Campos - ACIC); Sueli Maria de Vasconcelos de Aze-
vedo Petrucci (Academia Pedralva Letra e Letras) *** Como visitan-
tes estiveram presentes o artista plástico José Augusto Teixeira de
Oliveira e o servidor Valdimir da Silva Salino. *** Após dar as boas
vindas aos conselheiros, o presidente colocou em julgamento os se-
guintes processos: 1) COPPAM-CULT 192/2015. Processo
(01560/2015), Protocolo 2015.115.001565-0-PA. Requerente: Ronaldo
Moreira Amaral, Rua Tenente Coronel Cardoso, 778. Parecer em
12/05/2015: “De acordo com parecer técnico do relator César Romero
Braga, o imóvel, embora listado pela Lei 7.972/2008, encontra-se des-
caracterizado em nada agregado para a história do Município; Por is-
so, com reforço jurídico da Procuradoria Geral do Município, o con-
selho aprovou a proposta do ato compensatório beneficiando o Hos-
pital Abrigo Dr. João Viana, com o valor de R$ 50.000,00, nas con-
dições inseridas na proposta, em troca da retirada dos gravames que
impediam a demolição do imóvel. Após a realização do TAC, devolver
o processo à SMOUI, para cumprir o Código de Obras”. *** 2) COP-
PAM-CULT 183/2015, Processo (01196/2015), Protocolo 2015.01099-
6-PA, Requerente Tânia Lúcia Terra Alves, Rua Saldanha Marinho,
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443, solicitando a retirada de seu imóvel da lista constante da Lei
7.972/2008; Parecer em 12/05/2015: “Indeferido. São três imóveis vi-
zinhos e de construção com a mesma arquitetura e, por isso, con-
tinuam preservados para fins de tombamento, cujo processo encontra-
se em andamento”. *** 3) COPPAM-CULT 196/2015, Oficio 132, da
vereadora Maria Auxiliadora Freitas de Souza, propondo o registro
como bem imaterial de grande relevância histórica e cultural para o
município, o Grupo de Teatro Sacro Dom Carlos Alberto Navarro;
Parecer em 12/05/2015: “Proposta aprovada por unanimidade”. *** 4)
COPPAM-CULT 198/2015. Processo (0731/2015 2), Protocolo
201.018.000675-7-PA). Requerente: Rogério Soares Barbosa, Rua Ba-
rão do Amazonas, 221, solicitando aprovação de projeto para obra e
acréscimo. Parecer em 12/05/2015: “Imóvel não listado pela Lei
7.972/2008. Nada a opor quanto ao que se nos solicita. Devolver à
SMOUI para cumprimento do Código de Obras.” *** 5) COPPAM-
CULT 199/2015. Processo (00220/2015), Protocolo 2015.115.000223-
2-PA. Requerente: Maria Arléia Gama Carvalho, Rua João Pessoa,
68, solicitando autorização para obra e acréscimo. Parecer em
12/05/2015: “Imóvel não listado pela Lei Municipal 7.972/2008; Nada a
opor quanto ao que foi solicitado; Remeter o processo à SMOUI para
o cumprimento do Código de Obras”. *** 6) COPPAM-CULT 200/2015.
Ofício 003-05, de 06/05/2015, sobre Processo 0926, Protocolo
2015.115.000929-0-PA, Requerente: Márcio Antonio Pessanha Raposo
e Maria de Fátima Pessanha Raposo. Avenida Sete de Setembro,

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E INFRAESTRUTURA

334/338, solicitando prazo para apresentar projeto de restauro do imó-
vel, tombado como patrimônio histórico e cultural do município. Pa-
recer em 12/05/2015: “Concedido prazo até o dia 15 de Julho de
2015. Findo o mesmo sem que haja cumprimento das obrigações, o
processo será submetido ao Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro”. *** No exame dos expedientes, foram recepcionados: a) Ofi-
cio 199, de 24/04/2015, do diretor do INEPAC, Manoel Vieira, soli-
citando remessa de cópia do projeto de arquitetura do entorno do
Mercado Municipal. Decisão: “Solicitar cópia à PCE e enviar ao INE-
PAC”; *** b) Ofícios 2046/2015 e 2066/15, de 22/04/2015 (Ref. ICP
049/15 - MPRJ 2015.00316862) e (Ref. 051/15 - MPRJ
2015.00316836), do Promotor de Justiça, Dr. Marcelo Lessa Bastos,
solicitando informações sobre os processos de tombamento dos imó-
veis 56 da Rua Lacerda Sobrinho (antiga Sacramento) e 645 da Rua
Tenente Coronel Cardoso. Decisão: “Responder, no prazo, o que so-
licita o Ministério Público”. *** c) Oficio s/n°, de 08/05/2015, de Eloi-
sa Helena Manhães Gabriel. Rua José do Patrocínio, 79, referindo-
se à notificação para que restaure o prédio listado no Plano Diretor
para tombamento, Informa que as providências estão sendo tomadas,
apensando, inclusive documento de compromisso assinado pela arqui-
teta Josilane Coelho Crespo de Almeida. Decisão: “Conceder prazo de
mais 30 dias, a partir desta data, além de solicitar à Defesa Civil um
laudo sobre as condições do imóvel”. *** Para discussão e tomada de
decisão por parte do conselho, o presidente informou que o tomba-

mento do Jockey Club de Campos, através da Resolução 005/2013,
apresenta-se de forma muito subjetiva, uma vez que o descreve como
“instalações do Jockey Clube Club”. Por unanimidade, o conselho en-
tende que a melhor decisão é a de proceder ao tombamento da sede
social, e das tribunas populares, definindo uma demarcação protetiva
de 2 mil metros quadrados, liberando o restante dos espaços para os
proprietários fazerem seus investimentos”. *** O presidente informou
aos conselheiros ter entrado, emergencialmente, diante da informação
anônima de que o imóvel possa vir a ser demolido, com denúncia no
Ministério Público contra os proprietários do Conservatório de Música
de Campos, situado à Rua 13 de Maio, 161, por abandono do pa-
trimônio histórico, importante para as tradições culturais do município.
A Ação foi aprovada pela maioria dos conselheiros. *** O presidente
solicitou, finalmente, autorização expressa do Conselho para proceder
ao tombamento de todos os imóveis listados pela Lei Municipal
7.972/2008 (Plano Diretor), mediante abertura do exigido processo,
como prevê a Lei Municipal 8.487/2013. O assunto foi aprovado por
unanimidade. *** Às 11h45min, como nada mais havia para ser tra-
tado a reunião foi encerrada. Eu, Maria Lucia Bittencourt da Fonseca,
lavrei a presente ata, que vai por mim assinada juntamente com o
presidente. *** Campos dos Goytacazes, 12 de Maio de 2015. X-x-x-x-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

Maria Lucia Bittencourt da Fonseca - Secretária ad-hoc
Orávio de Campos Soares - Presidente do COPPAM

Id: 1831935

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, OBRAS E URBANIZAÇÃO
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Id: 1832029

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL
N°021/2015 VAGNER P. LOBO CERÂMICA - ME, empresa inscrita no
CNPJ Nº 12.642.927/0001-04, estabelecida na RODOVIA DEPUTADO
ALAIR FERREIRA, S/N° - SATURNINO BRAGA, neste Município, para
extrai “ARGILA” no imóvel rural denominado “PINÃO”, 4° DISTRITO,
neste município, numa área de “31,17” hectares, coordenadas geo-
désicas Datum SIRGAS 2000, Latitude -21°54'26”820 e Longitude -
41°12'23”544 de propriedade de ELIANE MARIA PESSANHA DE
AZEVEDO e esposa, pelo prazo de 05 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 27 de Abril de 2015.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL
N°022/2015 CERÂMICA NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA, em-
presa inscrita no CNPJ Nº 28.783.777/0001-99, estabelecida na AVE-
NIDA FRANCISCO GOMES DE FREITAS. S/N° - CARMO - 2° DIS-
TRITO, neste Município, para extrai “ARGILA” no imóvel rural deno-
minado “CARMO”, na localidade de “GOITACAZES” 2° Distrito, neste
município, numa área de “13,50” hectares, coordenadas geodésicas
Datum SIRGAS 2000, Latitude -21°50'19”983 e Longitude -
41°15'37”345 de propriedade de RODRIGO DO ROSÁRIO GAMA e
esposa, pelo prazo de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 27 de Abril de 2015.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATOS DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL

N°023/2015 CERÂMICA IRMÃOS CARDOSO LTDA, inscrita no CNPJ
Nº 36.569.218/0001-09, estabelecida na RUA SANTO AMARO - S/N°
- POÇO GORDO - 5° DISTRITO, neste Município, para extrair “AR-
GILA” no imóvel rural denominado “PARAÍSO-PONTAL” ou “LUCIN-
DO”, na localidade de “TÓCOS” 17° Distrito, neste município, numa
área de “14,52” hectares, coordenadas geodésicas Datum SIRGAS
2000, Latitude -21°55'27”511 e Longitude - 41°20'59”824 de proprie-
dade de CERÂMICA IRMÃOS CARDOSO LTDA, pelo prazo de 03
anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 30 de Abril de 2015.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Id: 1831740

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL
N°024/2015 CERÂMICA ROSARIO E VIANA LIMITADA ME, inscrita
no CNPJ Nº 32.114.134/0001-20, estabelecida na LOCALIDADE PAUS
AMARELOS S/N°, 4° DISTRITO, neste Município, para extrair “AR-
GILA” no imóvel rural denominado “JENIPAPO”, na localidade de
“São Bento” 5° Distrito, neste município, numa área de “1,00” hec-
tares, coordenadas geodésicas Datum SIRGAS 2000, Latitude -

Portaria SMMA nº 24/2015
Dispõe sobre a Designação da Secretária Executiva e a

Moderadora, para Audiência Pública do Plano de Gestão integra-
da da Orla Marítima - Projeto Orla do Município de Campos dos
Goytacazes

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE no uso
de suas atribuições legais, em consonância com a Lei n°8.344/13, Art.
27, RESOLVE:

Art. 1º - Fica designada como Secretária Executiva para a
Audiência Pública do Plano de Gestão integrada da Orla Marítima -
Projeto Orla do Município de Campos dos Goytacazes, a ser realizada
em 16 de maio de 2015, na Colônia de Férias da Terceira Idade, Av.
Olavo Saldanha, s/nº, no Farol de São Thomé, a Srta. TATIANE
CARDOSO TAVARES.

Art. 2º- Fica designado como Moderadora da Audiência Pú-
blica do Plano de Gestão integrada da Orla Marítima - Projeto Orla do
Município de Campos dos Goytacazes, a Srta. RACHEL VIANA.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 13 de maio de 2015.
Zacarias Albuquerque de Oliveira

Secretário Municipal de Meio Ambiente Id: 1831939

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

21°54'40”613 e Longitude - 41°08'44”935 de propriedade de CERÂ-
MICA ROSARIO E VIANA LIMITADA ME, pelo prazo de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 30 de Abril de 2015.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Id: 1831741

Secretaria Municipal de Fazenda
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Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO

E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Processo nº 2011.034.000253-2-PR
Tomada de Preço nº 008/11
Contrato nº 067/2012
Empresa Contratada: RABI CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 07.162.396/0001-12
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo para a obra de construção da escola
de ensino infantil do tipo C - padrão FNDE - Creche Escola Santa
Rosa, localizada na estrada de Santa Rosa, sem reflexo financeiro.
Prazo aditivado: 300 (trezentos) dias.
Data da Assinatura: 30/01/2015

Campos dos Goytacazes, 13 de Maio de 2015.

(Publicado por omissão)

Id: 1832057

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo

CODEMCA

NOTIFICAÇÃO

O Presidente Interino da Companhia de Desenvolvimento do
Município de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, Wainer Teixeira
de Castro, nomeado pela portaria nº 3279/2013 publicada no diário
oficial do dia 29 de novembro de 2013, no uso de suas atribuições
legais, NOTIFICA O DETRO NA PESSOA DE SEU REPRESENTAN-
TE LEGAL, A COMPARECER NA CODEMCA, sito à Av. Nilo Pessa-
nha 614/822, Shopping Estrada, nesta Cidade, para atualização de
dados.

Para tanto, concede prazo de 05 (cinco) dias para compa-
recer à CODEMCA, no endereço supra.

O não atendimento a este Edital, no prazo assinado, ensejará
entendermos como não interesse na loja de numero 16, Setor Rodo-
viário, ficando a mesma sob intervenção da CODEMCA.

Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de maio de 2015.

Wainer Teixeira de Castro
Presidente Interino

CODEMCA
Id: 1831860

NOTIFICAÇÃO.

O Presidente Interino da Companhia de Desenvolvimento do
Município de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, Wainer Teixeira
de Castro, nomeado pela portaria nº 3279/2013 publicada no diário
oficial do dia 29 de novembro de 2013, no uso de suas atribuições
legais, NOTIFICA OS OCUPANTES DAS LOJAS 01, 02, 04 e 06, lo-
calizadas no Condomínio Residencial Osvaldo Gregório, A COMPARE-
CEREM NA CODEMCA, sito a Av. Nilo Pessanha 614/822, Queima-
dos, nesta Cidade, para atualização de dados.

Para tanto, concede o prazo de 05 (cinco) dias, para com-
parecerem a CODEMCA,no endereço supra.

O não atendimento a este Edital, no prazo assinado, ensejará
em estar as mesmas sob intervenção da CODEMCA.

Campos dos Goytacazes/RJ,12 de maiol de 2015.

Wainer Teixeira de Castro
Presidente Interino

CODEMCA
Id: 1831861

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0114/2015.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 028/2014.
PROCESSO: 2014.099.000165-9-PR.
OBJETO: Aquisição de tecidos para a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: ULTRAK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 23.500,00 (Vinte e três mil e quinhentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 13 de Abril de 2015.

Dr. José Manuel Correia Moreira.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1831729

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0125/2015.
FATO GERADOR: Pregão Presencial (SRP)N°. 029/2014.
PROCESSO: 2014.099.000181-4-PR.
OBJETO: Prestação de serviços de exames diagnósticos de Angiogra-
fia que visam garantir assistência aos pacientes internados no Hos-
pital Ferreira Machado e Hospital Geral de Guarus, unidades da Fun-
dação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: HEMOCÁRDIO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 24 de Abril de 2015.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1831730

AVISO DE LICITAÇÃO FRUSTRADA

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 016/2015
O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, no uso de suas atri-
buições, torna público e comunica aos interessados que a sessão,
realizada no dia 13 de maio de 2015 às 15h, referente à licitação na
Modalidade Pregão Presencial nº 016/2015, cujo objeto é o Registro
de preços para futura e eventual aquisição de ampolas para aparelho

de Raio-X, visando atender as necessidades da Fundação Municipal
de Saúde, foi considerada FRUSTRADA.

Campos dos Goytacazes, 13 de maio de 2015.

José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da FMS

Id: 1832052

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fica ADIADA “SINE DIE” a licitação na
Modalidade Pregão Presencial nº 004/2015, do tipo menor preço por
lote, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa para fornecimento de insumos para realização dos exa-
mes de Microbiologia, com cessão de equipamentos para atender
a Fundação Municipal de Saúde.

Motivo: Interposição de impugnação ao edital.

Campos dos Goytacazes, 13 de maio de 2015.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira

Id: 1832053

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0047/2015
PROCESSO Nº. 2015.103.000004-9-PR
CONTRATADA: PRAMAR GAS LTDA-ME
CNPJ Nº. 10.820.325/0001-74.
OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo para utilização no
preparo da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino.
VALOR GLOBAL: R$ 66.411,00 (sessenta e seis mil, quatrocentos e
onze reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30(trinta) dias
PRAZO DE CONTRATO: 03 (tres) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06/05/2015

Campos dos Goytacazes, 13 de maio de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0046/2015
PROCESSO Nº. 2015.103.000004-9-PR
CONTRATADA: CONEXÃO COMÉRCIO DE GÁS LTDA
CNPJ Nº. 13.042.744/0001-10
OBJETO: aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo para utilização no
preparo da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino.
VALOR GLOBAL: R$ 59.280,00 (cinquenta e nove mil, duzentos e oi-
tenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30(trinta) dias
PRAZO DE CONTRATO: 03 (tres) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06/05/2015

Campos dos Goytacazes, 13 de maio de 2015.
Id: 1832054



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.28 Ano VII - No- XXVI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 14 de maio de 2015

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, OBRAS E URBANIZAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0002/2015

PROCESSO N.º 2014.014.000070-4-PR

TOMADA DE PREÇOS nº 001/2015

CONTRATADA: EDR SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA

CNPJ nº 08.901.037/0001-00

OBJETO: Contratação de empresa especializada para promover ações de cunho educativo que possi-

bilitem a conscientização e preservação do meio ambiente e habitacional, objetivando o desenvolvimento

comunitário e a melhoria da qualidade de vida da população beneficiada.

VALOR GLOBAL: R$ 379.900,00 (trezentos e setenta e nove mil e novecentos reais).

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.

PRAZO DE CONTRATO: 18 (dezoito) Meses.

DATA DA ASSINATUTA DO CONTRATO: 14/04/2015.

Campos dos Goytacazes, 13 de Maio de 2015.

Id: 1832055

CÂMARA MUNICIPAL
EMENDA MODIFICATIVA NÚMERO 54 À LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO

MODIFICA ARTIGOS DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES NOS TER-
MOS DO § 2º DO ART. 35 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO FAZ SABER QUE FOI APROVADA E
POR ESTE ATO É PROMULGADA A SEGUINTE EMENDA, DE AUTORIA DO GABINETE DA PREFEI-
TA.

Art. 1º - Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 85 da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único - Ficam os Secretários Municipais autorizados a delegar, através de portaria

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licitações, aprovo os atos praticados no
processo nº 057/2015, HOMOLOGO o resultado do convite nº 010/2015 e, em consequência, ADJUDICO
o seu objeto, contratação de empresa especializada em Serviço de Conservação e Manutenção do Jar-
dim da Sede da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, à licitante vencedora: ESTAÇÃO
DAS PLANTAS SERVIÇOS E COMERCIO LTDA-ME, apresentou o valor global de R$ 144.158,40 (cento
e quarenta e quatro mil, cento cinquenta e oito reais e quarenta centavos) - CNPJ nº. 399056147/0001-
91.

“Campos dos Goytacazes, 08 de maio de 2015, 338º da Vila de São Salvador dos Campos e 180º da
Cidade de Campos dos Goytacazes” .

Edson Batista
Presidente da CMCG Id: 1831647

específica, a ordenação de despesas aos Subsecretários ou cargos equivalentes, caso em que respon-
derão individualmente os atos que ordenarem, assinarem e praticarem.”

Art. 2º - Fica revogado o parágrafo único do artigo 90 da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes.

Art. 3º - O artigo 91 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 91 - A Procuradoria Geral do Município reger-se-á por lei própria, atendendo-se, com re-
lação aos seus integrantes, o disposto nos artigos 37, XII, 39, § 1º, 135 e 247 da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil.

Parágrafo único - Na Procuradoria Geral do Município, o ingresso no Quadro Permanente de
carreira inerente à profissão de advogado dar-se-á pela Classe de Procurador do Município de 3ª ca-
tegoria, obedecidos os critérios de desenvolvimento funcional estabelecidos em lei própria”.

Art. 4º - O artigo 92 da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 92 - A Procuradoria Geral do Município tem por chefe o Procurador-Geral do Município,
cargo de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito, entre profissionais de reconhecido saber jurídico,
reputação ilibada e, preferencialmente, com experiência em diversas áreas do Direito e da Administração
Municipal, na forma de sua legislação específica”.

Art. 5º - Fica revogado o parágrafo único do artigo 92 da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes.

Art. 6º - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 12 de maio de 2015, 338º da Vila de São Sal-
vador dos Campos e 180º da Cidade de Campos dos Goytacazes.

EDSON BATISTA
- Presidente -

THIAGO VIRGÍLIO TEIXEIRA DE SOUZA
- 1º Vice-Presidente -

MARIA AUXILIADORA FREITAS DE SOUZA
- 2ª Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
- 1º Secretário -

MIGUEL RIBEIRO MACHADO
- 2º Secretário -

Id: 1831646


